LEI Nº 043 DE 28 DE JANEIRO DE 1965.

PRORROGA PRAZO PARA RENOVAÇÃO DE LICENÇAS E COBRANÇA DO IMPOSTO RESPETIVO QUE INCIDE SOBRE COMÉRCIO, INDÚSTRIAS E PROFISSÕES E VEÍCULOS E DO QUE INCIDE SOBRE JOGOS E DIVERSÕES.

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,







FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:







LEI

Artigo 1º -
É prorrogado até trinta e um de março do corrente ano, a renovação de licenças e cobrança da incidência do imposto respetivo prevista no Artigo 9º § 2º e Artigo 12º da Lei Nº 969, de 24 de dezembro de 1956 do Município de Montenegro e adotada por este Município. 

Artigo 2º -
É igualmente prorrogado até trinta e um de março deste ano, digo, deste exercício o imposto que incide sobre Jogos e Diversões, estabelecidos pela Lei Nº 947, de 19 de Novembro de 1956, no artigo 2º, também de Montenegro e igualmente por este adotada.

§ Único –      O imposto a que se refere o artigo 2º desta Lei, será cobrado por todo o ano, dentro do prazo acima fixado, no corrente exercício.

Artigo 3º -    Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor a contar da data de sua promulgação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 28 de Janeiro de 1965.

____________________________

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se

Escriturário servindo de secretário

